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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ■ o

PROJETO DE LEI N.

PROJETO DE LEI

NünERO PROPRIO» .
PROTOCOLO BERAL.
DATA PROTOCOLO» .

14/2000

123/20O0

26/01/2000

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A IMPRIMIR O BRASÃO DO MUNICÍPIO NOS
UNIFORMES DOS ESTUDANTES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art 1" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a imprimir nos umformes dos
estudantes da rede municipal de ensino, o brasão do município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art 2" A Secretaria Municipal de Educação confeccionará carteiras de ftequência com o
tipo sangüíneo e o fator RH de cada estudante da rede municipal de ensino.

Art. 3". Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

ebas

Vereador

RUA ̂  BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO
TEL/PABX; [Ü27] 521-5B22 - FAX: [027] 521-'i309

CAIXA POSTAL 411

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 2930D-1 1 □

-  ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO lh.05

JUSTIFICATIVA

Colocar o brasão do município nos uniformes dos alunos da rede municipal de ensino é
uma forma de valorizar o excelente nível em que se apresenta o ensino municipal. Da
mesma forma, a confecção de carteiras de freqüência com o tipo sangüíneo dos alunos é
nma forma eficaz de não só fiscalizar a constância dos alunos em freqüentar as aulas, mas
também auxiliar os serviços de saúde de nosso município, caso ocorra algum acidente com
os alunos. Assim sendo, contamos com o apoio dos nossos nobres colegas para a aprovação
desta importante matéria.

íachoeifo de Itapeminm

Sel^tião.Ary.C^J^fia- ■
Vereado^WY

VEBEABOR

RUA , BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO
TEL/PABX: C027] 521-5622 - FAX: [027] 521-130B

CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930C-110
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N.°
PROJETO DE LEI

MüMERO PROFRIO.=
PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO..

1.4/2000

123/2000

2Ó/01/2000

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A IMPRIMIR O BRASÃO DO MUNICÍPIO NOS
UNIFORMES DOS ESTUDANTES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a imprimir nos uniformes dos
estudantes da rede municipal de ensino, o brasão do município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2°. A Secretaria Municipal de Educação confeccionará carteiras de freqüência com o
tipo saiiguíneo e o fator RH de cada estudante da rede municipal de ensino.

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

CorrSe ry

Vereador

RUA _BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS - CENTRO
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GO-11G

CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^ o5

JUSTIFICATIVA

Colocar o brasão do município nos uniformes dos alunos da rede muiücipal de ensino e
uma forma de valorizar o excelente nível em que se apresenta o ensino mumcipal. Da
mesma forma, a confecção de carteiras de freqüência com o tipo sangüíneo dos alunos e
uma forma eficaz de não só fiscalizar a constância dos alunos em freqüentar as aulas, mas
também auxiliar os serviços de saúde de nosso município, caso ocorra algum acidente com
os alunos. Assim sendo, contamos com o apoio dos nossos nobres colegas para a aprovaçao
desta importante matéria.
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la^tião-Aíy
Vereador

-RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO
rEL/PÁBX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293GG-1 1 G

-  ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

fíTRETORTA LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI N" 0014/2000

INICIATIVA: EDIL SEBASTIÃO ARY CORRÊA

SENHOR PRESIDENTE,

A matéria dispõe sobre autorização ao Poder Executivo
Municipal de imprimir o brasão do Municipio nos uniformes dos estudantes
da rede municipal de ensino e dá outras providências.

Pelos critérios do Artigo 117 do Regimento Interno, nada a
obstacular o encaminhamento regular da matéria.

É o parecer para apreciação de V. Ex^.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de fevereiro de 2000.

MARGARÊTíTT^ÃRÊS D^Ag^IPÇÃO MATA
Advogada

=!UA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, G5 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 29300-1 10
TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DL N": Ofô/ DATA: T'- /Ci:?, /
/)/ ,

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE: fif\ílír\

VEREADOR: ((li"

/f. m / ly

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEIN° VETO N"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

!.{' 1 iííH)
iu'l 7u r)

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

residente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s)

• OBS:

03 03^ ò ̂
SiW A

V

i^ada(s).en

A BARÃQ DO ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411

./PABX: (D27) 521-5B22 - FAX; [D27) 521-13D9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

-  CEP 293DO-11C

-  ESPÍRITD SANTC



GAMARA MUNICIPAL DE 0/

ESTADO DO ES
DOCünE«TD DIRETA LEGISEí.TZVA

WUnERO PROPRIG..;; 13 E 15.'2000

^"'RCTOCOLO GERAl . í 379/200C

DATA PROTOCOLO.,í 23/02/2000

DL N°■-Ml DATA: /(Ü /W(r)

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:

VEREADOR: [\t p d,
\\

[f-
-W-

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o ait. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.
LEIN° VETON"

PROJ.
RESOL. N°

PROJ
DECRLEGN" PRAZO VENCIMENTO

Ul / 2(;(:0
\)\ / li'KW)
k)} um
n ? 1 tm

■TTOTín
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Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA
residente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

^  BARAÜ □□ ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411
/PABX: [027J 521-5622 - FAX: (027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 29300-1 1

ESPÍRITO SANT
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DL N": fl^O/ DATA=  / 02

'A

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:

VEREADOR:

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

^VETON"
PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

fl' H/MK) /
y

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

residente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

UA BARÃO DD ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1

EL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [G27] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293GG-11G

ESPÍRITO SANTO

• I



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTTTTTICÃO. .HJSTTCA E REDArÃO

PROJETO DE LEI N° 14 /2000.
INICIATIVA: SEBASIIÃO AEY COERÊA

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:
Trata-se de. Projeto de Lei qiie autoriza o poder Executivo Municipal a

naprimir o Brasão do Municipio nos uniformes dos Estudantes da Rede

Ifunic.ipal de Ensino e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:

Ã C^nn??^,- pOT ,?un^imidadei ; Votou pelo^ encamihbarnV^intofti^ ^
matéria. ^

Sala das Comissões, em Oi de íjMtn\kl\& de 2000.

ALMIR PmTE DOS SANTOS - Presidente

ADINI - Relator

RRH^RA - Membro

JA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-111
EL/PABX: [027) 521-5822 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTi
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